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PORTARIA DIPRE FILIAL ITAJAÍ Nº 05.2025, DE 28 DE ABRIL DE 2025 
 

 
DEFINE PROCEDIMENTOS PARA O 
PORTO DE ITAJAÍ/SC 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AUTORIDADE PORTUÁRIA DE SANTOS 

(APS), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI do art. 70 do Estatuto 

Social da Companhia; 

Considerando a celebração do Convênio de Descentralização 02/2024 do 

Ministério de Portos e Aeroportos, transferindo à Autoridade Portuária de Santos as 

atribuições de Autoridade Portuária do Porto de Itajaí a partir de 02 de janeiro de 2025; 

Considerando o contido no Primeiro Termo Aditivo do Convênio 

Operacional 001/2024, de conclusão da transição que entre si celebram a Superintendência 

do Porto de Itajaí (SPI) e a Autoridade Portuária de Santos (APS), para a Administração e o 

Gerenciamento Técnico do Porto de Itajaí, em sua Cláusula Terceira – “Obrigações da APS”, 

especificamente no item 3.1, dispositivo “o”, bem como na Cláusula Sexta – “Da Gestão de 

Pessoal”, subitem 4.3; 

Considerando o SDD nº 6225/2025; 

RESOLVE: 

Aprovar os seguintes fluxos de trabalho: 

1. Fluxo de Comunicação, Demanda e Reporte: etapas que definem o 
direcionamento sobre a interação entre APS e SPI; 

 

2. Pontos de Conhecimento e Aprovações: etapas que contemplam os 
principais eventos de ciência e validação da administração do porto; 

 

3. Fluxo da Contratação Direta: etapas para os processos de contratação 
que não apresentam necessidade de licitação; 

 

4. Fluxo da Licitação: etapas para os processos de contratação que 
exigem processo licitatório; 

 

5. Fluxo de Execução de Contratos Vigentes: etapas que contemplam 
a contratação de mão de obra efetiva e de estagiários; e 

 

6. Fluxo de Admissão de novos gestores: etapas que contemplam a 
indicação, avaliação e nomeação de novos indicados aos cargos 
gerenciais da SPI. 

 
 
 
 

Anderson Pomini 
Diretor-Presidente 

 
 
Min.SUAFI/GEPEG – SDD nº 6225/2025 
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